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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 38/2022

Palmas, 13 de maio de 2022.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
NESTA

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência de que, pelas razões a seguir 

expendidas e consoante os termos do art. 29, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, decidi vetar parcialmente o Autógrafo de Lei 
nº 50, de 20 de abril de 2022, que trata de modificar o texto da 
Lei Estadual nº 1.287, de 28 de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre o Código Tributário do Estado do Tocantins.

A propositura acrescenta o art. 62-B à norma em tela, quanto 
ao estabelecimento de possibilidade e condições para o paga-
mento parcelado do débito fiscal decorrente da cobrança do Im-
posto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer 
Bens ou Direito - ITCD, em até 24 vezes.

Parte sensível dessa tessitura, contrariando o interesse públi-
co, mostra-se em descompasso com a legislação tributária con-
temporânea, ao dispor comando remissivo ao Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, enquanto norma 
subsidiária, cuja temática não é convergente para a do Imposto 
sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direito, cujo regulamento específico foi instituído pelo De-
creto nº 5.425, de 4 de maio de 2016.

Nesses termos, com o propósito de evitar conflito de nor-
mas, vejo-me compelido a apor veto parcial ao art. 1º do Autó-
grafo de Lei nº 50/2022 na parte em que dispõe sobre o §19 do 
art. 62-B da Lei nº 1.287, de 28 de dezembro de 2001, subme-
tendo esta providência, Senhor Presidente, à apreciação desse 
Egrégio Sodalício. 

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 665/2022
Dispõe sobre política de proteção às mulheres, pela Rede Pú-
blica de Saúde, com a disponibilização de Contraceptivos Re-
versíveis de Longa Duração e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:
Art. 1º Esta lei trata sobre a inserção gratuita de implantes con-

traceptivos reversíveis de longa duração (LARC), para mulheres ado-
lescentes e adultas em idade reprodutiva do Estado de Tocantins.

Art. 2º A Rede Pública de Saúde do Estado do Tocantins, por 
meio de suas unidades diretas, indiretas ou entidades conveniadas 
a qualquer título, promoverão o direito ao acesso e à inserção gra-
tuita de implantes contraceptivos reversíveis de longa duração para 
mulheres adultas e adolescentes em idade reprodutiva, respeitando 
a Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e todas 
as legislações pertinentes à proteção da criança e adolescente.

Art. 3º Serão considerados disponíveis para inserção os mé-
todos contraceptivos de longa duração, os definidos pela Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS).

Art. 4º Deve ser fornecido atendimento com esclarecimen-
to e orientações necessárias quanto aos métodos contraceptivos 

disponíveis na rede estadual de saúde, dando à paciente a garan-
tia da livre escolha na opção do método, seguindo a orientação 
do profissional médico, equipe de enfermagem e da equipe mul-
tidisciplinar.

Art. 5º Os órgãos da saúde e educação poderão atuar em 
conjunto, através do Programa Saúde na Escola (PSE), institu-
ído pelo Decreto Federal nº 6.286/2007, no intuito de apresen-
tar, orientar e esclarecer as adolescentes sobre todos os métodos 
conceptivos disponíveis nos Serviços de Saúde, tornando aces-
síveis os serviços de saúde a este público.

Art. 6º Após a realização do atendimento médico, acolhi-
mento, orientação e exames físicos, a mulher- adolescente ou 
adulta, se optar por um dos métodos contraceptivos, assinará um 
termo em que dará seu consentimento para a inserção/implanta-
ção de método contraceptivo de longa duração.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente da Secretaria da Saúde, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Justificativa

No Brasil, o número de gestações não planejadas tem afeta-
do meninas e mulheres de forma significativa. De acordo com 
o recém estudo lançado: “Panorama atualizado da gravidez não 
planejada no Brasil, foi revelado que 62% das cerca de mil mu-
lheres das classes A, B e C que foram entrevistas, já tiveram pelo 
menos uma gravidez não planejada, o que também é bem acima 
da média mundial, que é de 40%.

A Declaração de Beijing preconiza que direitos sexuais e repro-
dutivos das mulheres constituem direito humano, nesse sentido, o 
acesso à informação adequada, o planejamento familiar e a dispo-
nibilidade de métodos contraceptivos são fatores relevantes para 
garantir que meninas e mulheres possam usufruir de tais direitos.

O presente Projeto de Lei visa atender e garantir que tais di-
reitos sejam respeitados, uma vez que o acesso à informação ade-
quada, bem como, a oferta de métodos contraceptivos trata-se de 
política pública essencial para seu exercício. Além disso, por ter 
enfoque em métodos contraceptivos de longa duração, busca-se 
contribuir para que meninas e mulheres tenham a possibilidade 
de optar por métodos mais eficazes quanto à contracepção.

Em boa medida, as gravidezes não planejadas, decorrem do 
baixo acesso à informação qualificada, bem como, do uso de 
métodos contraceptivos menos eficazes. Neste caso, o inves-
timento em métodos contraceptivos de longa duração permite 
uma maior segurança às meninas e mulheres para que possam 
exercer suas gravidezes no momento mais adequado de suas tra-
jetórias pessoais e profissionais, inclusive porque tais métodos 
apesar de serem de longa duração são reversíveis.

A adolescência é comumente o período de iniciação da vida 
sexual e é possível que haja dificuldade de adaptação aos mé-
todos contraceptivos que exigem disciplina para que sejam efi-
cazes, como a pílula ou a injeção. Nesse sentido, promover os 
métodos contraceptivos de longa duração para a população ado-
lescente se caracteriza como uma medida de promoção da saúde 
e direitos sexuais e reprodutivos de meninas, e, atenta às especi-
ficidades desse público, estimula sua autonomia ao mesmo tempo 
em que é mais eficaz na prevenção de gravidez não planejada. Do 
ponto de vista jurídico a matéria encontra-se em consonância com 
a Constituição Federal que em seu Art. 24, inciso XII assim dispõe:

‘’Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Fede-
ral legislar concorrentemente sobre:
(...)
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Da mesma forma, a Carta Magna Estadual, em seu Art. 152, 
em seu inciso XVI dispõe:
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‘’Art. 152. Ao Sistema Único de Saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei:

(...)

XVI - oferecer ao homem e à mulher o acesso gratuito aos meios 
de concepção e contracepção com acompanhamento e orienta-
ção médica, sendo garantida a liberdade de escolha do casal;

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação 
do presente projeto de lei, considerando-se que esta proposta le-
gislativa possibilitará que meninas e mulheres tenham mais segu-
rança em suas escolhas ou opções em relação à saúde reprodutiva.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2022

LÉO BARBOSA
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 666/2022
Concede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Valdiram 
Cassimiro da Rocha Silva.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Tocantinense ao 
Senhor Valdiram Cassimiro da Rocha Silva.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Valdiram Cassimiro da Rocha Silva é natural do Piauí, casado 
com a sra. Bruna Gomes Véras e pai da Victoria Tamisa de Olivei-
ra Rocha. Sr. Valdiram mudou-se para o Tocantins com 09 anos 
de idade ainda para o município de São Valério de Natividade. 
Morou também em Gurupi. Aos 14 anos conseguiu seu primeiro 
emprego. O primeiro concurso que passou foi para o cargo de 
gari na prefeitura de Gurupi. Em 1992 passou para o concurso da 
PMTO. É graduado em direito pela Fundação Universidade do 
Tocantins, especializado em direito do trabalho, administrativo, 
civil, notarial, registral. Militou na advocacia privada, exerceu o 
cargo público efetivo de analista processual do Ministério Público 

da União e também como professor universitário. Em 2008 fez o 
concurso para Cartórios. Atualmente é tabelião e registrador em 
Natividade-TO e presidente da Associação dos Notários e Regis-
tradores do Estado do Tocantins – Anoreg/TO.

  Portanto, Nobres Pares, venho através do presente Projeto 
de Lei, propor o Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Valdi-
ram Cassimiro da Rocha Silva, visto que o disposto acima, mesmo 
não tendo demonstrado toda sua vasta folha de serviços prestados 
na condução de seus relevantes serviços frente as entidades que tem 
comandado com brilhantismo e competência, agradeço em nome do 
nosso povo ao conclamar aos Pares para a aprovação do presente.

Sala das Sessões, 17de maio de 2021.

JORGE FREDERICO
Deputado Estadual

Atos Administrativos
PORTARIA Nº 302/2022 – DG 

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21/12/2021,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito a Portaria nº 286/2022-DG, publi-
cada no Diário da Assembleia nº 3352, de 16 de maio de 2022.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de maio de 2022.

WILLIAN GONZAGA DOS SANTOS
Diretor-Geral

 

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

 Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PSL) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 

 Jorge Frederico (MDB)  
Léo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 

 

   

 


